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PREFEITURÁ, MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETAN" 100505/2026DL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 1OO5O5/2O26DL
PROCESSO No 26.04.16 .D73-ol / 2026

Preâmbulo

Torna-se.público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
PESCADO MUNICÍPIO DE IT,A,ITINGA/CE DE ITAITINGA/CE, por meio da Comissão de Licitações e

Compras, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 21,5, Compl. Pátio ltaitinga, Centto, Itaitinga/CE, CEP: 61880-

O0O, teahzará Dispensa Eletrônica, corn critério de julgamento Menor Pteço, na l"ripótese do art. 75, inciso II,
nos terlrros da Lei n" 14.133. de 1" de al¡ril de 2021, demais normas aplicáveis e, ainda, de acorclo com as

estabelecidas neste e demais fiormas vels.

1. po OBJETO pA CONTRATAçÃO pIRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosâ para a contlatação de

"Contratação de empresa parã fomecimento de Serviço de Serigrafra pan V EXPO ITAITINGA'para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultuta, Pecuátia e Pesca do Municlpio de

Itaitinga/CE.", conforme condições, qtrantidades e exigências estabeleciclas neste Aviso de Dispensa

EIetrônica,
1.2 A contratação será formacla por vários itens, conforme tabela constante a seguir:

Rua Manoel de Souza, 2L5 - Pátio ltaitinga - Parque i",

Genezaré - CEP: 6L.881-263 r'r
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licitacao@ ita itinga. ce.gov. b r

www. ita iti n ga. ce.gov. b r

dia 06 de maio de 2026 as 8:00hs até 11 de maio de 2026 às 09h'

(FIorário de Brasília).
Recebimento das Propostas

Data da Sessão: 11 de maio de 2026

Horário da Fase de Lances: 09h:30minutos

Modo de Disptrta: Aberto

www.novobbmnet.com.brLink de Acesso¡

LOTE ÚNICO

Unid,
Metlida Quant

Valor Médio
tR$)

Valor total
(R$)Item Descrição do item

10 196,13 1.963,30UNID01

BANNER EM LONA PARA CHÃO 2,OO X 2,00 M B.ANNlill llNI LONA P^lìA CI'I^O
IMPlì.tiss.,\o DIGI',t'AJ, COI-OlìlDO, Irotllvf/\'l',O 2,00 X 2,00 M. DISPONIBII,IZÁl)Â ÂRl'|,
CONFOIìlvlll DllM^NDA.

3.r,100,(n )UNIL) 10 380,0002

BANNER EM LONA. PARA CH.Ã,O 5,00 X 1,80 M Br\NNtrll lilvf ],ON^ P^ll^ CII^O
II\ÍPIìESSÃO DICI'1'A], COI,OIIIDO, ]ì()IIMA'['O 5,OO X 1,80 IVI, DISPONII]IIIZÁ,DÀ ÁIì'I'II
(lONl rOlLNtli DlrMÀNDÂ.

UNID 10 573,00 5.730,( )()03

BÄNNER EM LONA PARA CHÃO 6,00 X 1,80 M ll^NNl,]ll [iM l-ON^ PAll ci IÀo
IMPI{USS^O DtGI'l',.AL COi,OlllD(), lìOILwI^',l'O (r,00 X 1,80 lvl. DlsPoN[llll-lz^D^ 

^ll'l'llCON lrolì.lvf l ì l) DMr\N D A.

UNID 10 300,00 3.000,0004

BANNER EM LONA TIPO PATNEL 1,80X 3,00M..B^NNl]ll. IIM l-ON^',lTPO P.AINII],
ltvfPtì.tJss^o t)IGIl^ì- col-ot{ll)o, coM IJ-l'los, Fol{M^'l'o 1,80x3,00M. 

^lì'l'llDISPONIBII-IZ.AI)Â CONlrOlll'vfli Dlilvl^Nl)^. colvt tNS'I'^L^ÇÃo Poll coNl'A D¡
CON'lllA'f.,\DÂ.

UNII) 10 41,13 411,3()05

BANNER MEDINDO 0,80 X 0,40 M. B^NNlill - CONFIICÇÃO (^lì'l1t U INIPIì,liss^o) DI'
CIIliQUlj CìCìr\N'l'li, lrl.,ll'f() l.ilvl PV(1, Pl:ilìSON^l.lZ^DO l'Olì. 

^DIiSI\/O 
liM \/ìNll.

IIVfPIìI],SSO IìJVI ÂJJI'¿\ Iì.]iSOÌ,UÇAO, MIJDINDO O,I]O X O,4O N'f.

UNII) 250 1l )') 1.3.555,( l(.106

BLUSA EM MALHA PERSONAIIZAD.A, ARTES VARIADAS, IMPRESSAO SUBLIMADIq
COLORIDA PP, M, G, GG E EXTR.A G - CATMAT:249262 Bl,USr\ lrlvf lvf^l.f L^

PEIìSON/U-lZ^D^, IMPIILiSS^O SUlll-lM.Al)Â COLOIìID^ PP, N{, (ì, c.ìG It llx',ilì^ G
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1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será. a de Menor Pteço Global por Lote,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta,
1.4 Ilavendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

2. DAPARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Elettônica integrante

do sistema de compras do Município, disponível no endereço eletrônico: www.novobbmnet.cosr.br.
2,2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponível no endereço eletrônico supramencionado, para acesso ao sistema e operacionaLzação.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou Por seu tepresentante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão enudacle promotor clo

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decortentes de uso indevido da senha, ainda qr.re por
terceiros uão autotizados.
2.4 Não podetão participar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste '\viso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b) Esttangeiros que não tenham representação legal no Btasil com podetes exPtessos para receber citação e

responder administrativa ou jtrdicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:

i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, Pessoa físic¿ ou jurídica, qr,ranclo a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou clo projeto

executivo, ou elrrpresa da qr-ral o autor clo projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor cle

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcoutratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fotnecimento de bens a ela necessátios;

iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de conttâtar effi

decortência de sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele qr.re mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, ftnanceita, ttabalhista ou civil com

dirigente clo órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação otr aftre

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque (:i' ir'..,. licitacao@itaitinga.ce.gov.br

250 38,(Xl 9.500,0007

BoNÉ TRUCKER lloNli 'ltìucKlilt ('l'.Arvrp^ llM 'fllclDo ti 'Ilt sllllL\ ìjM lvtllsl.l
PÂnA ivfr:).rroR \4,iN'1ll.A(;^o); ¡ýtA'l;lilur\rS: colroÂ Pol,lÉs'fElì (lt[jsls'fl],lN'1l,i /1

r,ÂvÂGriNS) ou /\l,GODÃo (coNlìotì.1'Á\rlir); ÂBÂ IÌ,DXÍVEL; IlLiCflO, '1'lllA Dl;
Pl,^S'l'lCO IILGUì,A\¡li,I- (SN,{PUÂCK); ]'ECIDO IN'l'DllNO, lìOlu{O t\llSOllVEN'l'll DIr
suoìì; IMPluissÀo sutsr.rM^DA col.ol{lDA, Âlfftj DISPONIIIILIZ^D^ CONIrOllMlr
DIIIVIANDA.

UNID

UNII) 200 4,63 926,0t)08
CARTAZ 29,7X42CM 120 GR C^rì',i'^Z, ]'^l\.f^NIIO 2e,7 X 42 CM, COll 4 X 0, l']APUI

otrt,rsti,'f 120 Glì

4.132,0t)UNID ,li)0 10,3309

PLACA EM PVC 10X15CM PL^.C^ EM PVC 
^DliSlV^DO 

2mm COM VIIìA N^ B^SE
INTPIII]SSAO DIGI'I.A], OU U\/, 'I'ÄIVIÀNIIO 1OXl5CM, AII'I'I] DISPONItsII,IZAD]\
CON I rC)lllvf li D lrlvf AND^.

74,83 7.483,00UNII) 100t0

TRoFÉu EM AcRfLIco 18x13cM llr.ollliu Dl,!,col{^'l'lvo t)lJ 
^1,'Ío 

P^Dll^o
CONtrlr)cctoNr\Do IN',t'ticìlì.r\l.lvfI:lN'l'Ll liM 

^cllÍ],lco 
lìuNl)lDo (c^s'l'

'llìJ\NSPAI{lrN'lU Dli Plì.lMlilllì.A QU/U-lD^DI], CO¡if IISPITSSUI{r\ lvlÍNIlvt.,\ l)ll 3 lvflvl

G.Aì1.,\N'llNDO lllCIDl:i,Z LiS'flì.U't'Utt^l-, DUIì.^BIl.ll)^D11 li 
^C^lÌAMllN'I'O 

PIUiMIUM
CAR¡,CTERÍSTICAS TÉCNICAS: * MÂ'I']]IÌIAI,: AOìÍ],ICO CAS'I' '|ITANSPi\IÌIJN'I'I'|,; I

I'SPüSSUIIA MÍNINIA: 3 N,{IVI üM ]'OI)AS AS ì'AII'I]]S IJSTIIU'I'UII¿\IS; * COII'I'II: A I,,ASI,iIì

Colvf IlOllD^S POI-ID^S li 
^C^ll^lvfliN'10 

Dll ¡J,'lO BRII-IlO; * BÂSìr: PIIODUZII)/1
ì,otì DOllt{r\ 'l'lillN,flc^ l)ll Plìlicls^o, coM culì\/^'fult uNìlroltlvf li Il

I.]S'II\IìI],II)ADI.] I'AIIA IìXPOSIÇÃO IJNI SUI'IJIìIIÍCIIJS ì)I,.{NAS; * DINIIJNSÒUS
.Al,'l'Ulì.r\: 1tl CÌvf; 'r LÂllGUlU\: 13 CM; * l'OI-lilL^NCI^ t\tÁXttUrf: t 1 MM; ACABAMENTC
E QUALID.ADE. * SUì)tìlìtìiCtt:, ',LO',t'¡,1-lvl,)N',flj 'llì.^NSP^llll,N't'li, slllvt lìlscos
IT,IANCI I,,\S, BO,I-J I;\S, ]ìISSUIIAS OU ITUSJDUOS DIJ COL.A; * BOIIDAS COIVI POI,IMI]N'fC
uNIIìOlì.lvfli, slilvt IìliÌl^Rll^s; + ljq'l'l{u'l'ull ìì.ÍGID^, sli,M ìllvlPriN^lvfliN'l'os oL
Dlitrorrlvr.,\ÇoEs. PERSONALTZ^ÇLO * PlilìSONÂl-17-^ÇÀO POR ÂDIISIV_/ç^O Dll

^r,'r'^ 
RESOLUÇÀO OU IlvfPlllj,SSÃO UV; * Â Äll1'E GllÂFIC^ Sllll^ FOIINIjCID^ Plll.¡

STiCIII]'II\III¡\ NfUNICIPAI, DD AGIìICUI.'I'URA, P]]CUÁRIA IJ'I'I,,]SCA DI] II¡T|INGA'
cti; * g tvfÄ'llllìlÀJ, Dl.i, PL.RSON^j ,l'¿Aç^O DDVtj.APllllsEN',l'Âll: Âl-'fÂ 

^DljlLIiNcI^; 
{

IùISIS'I'[1NCI^ AO Dllsllo'f^lvfl,i,N'l'O; * FlDtr,I-lDADt'l Dli COll; * ,{PL[C^ç^O SIIN
BOI,f IAS OU DIISAJ-IN I.IAMI]N'fOS.

VALOR GLOBAI R$ 50.500,60 (Cinquenta mil e quinhentos reais e sessent¿¡ cent¿rvos.)

Genezaré - cEP: ut'?:1-1:1 .,, .- www.ita¡tinsa.ce'sov.br
(8s) 3s13-2004
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na fiscal-ização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheito ou Parente em linlla reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
v) Emptesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/7976, concorrendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jtrtíchca que, nos 05 (cinco) anos antetiores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de ttabalho infantil, pot submissão de tr¿balhadotes a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela iegislação

trabalhista,
2.4.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.4.2 Aph,ca-se o disposto no inciso "iji" também ao fornecedor que atue em substjtuição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de butlar a eferividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização ftaudulenta da

personalidade jurídica do fotnecedor,
d) Oryanizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 / 201. 4-TCU-Plenário).
2.5 Será petmitida a patticipação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime

cooperaclã, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao artigo 16 da Lei n"

1,4,1,33/21,.

2.6F;m sendo permitida a patricipação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos Para as

microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei n"

1,L.488/2007.
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1 O ingresso do fotnecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua ProPosta
inicial, na forma deste item,
3.2 O fonecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a matca clo

prodrrto, quando for o caso, e o preço, úé a. data e o horário estal¡elecidos Para a abertura do início da etapa cle

Iances.

3.3 A proposta tarnl¡ém deverá conter declaração de que compreende a integtalidade clos cLrstos Pal'a

atendimento dos dileitos trabalhistas assegurados na Constituição Fedetal, nas leis trabalhistas, nas norffìas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
3.4 Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta, em especial o preço, vinculam a coutratada.

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

ttibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto n eta;P^ de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleiteat qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outlo pretexto.
3.7 Se o tegime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em Petcentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponcle à média dos efetivos recolhimentos da emptesa rlos últimos doze meses'

3.8 A aptesentação das prol>ostas implica obrigatorieclade do cumprimento das disposições nelas contidâs, em

confotmidade com o que drspõe neste aviso e seLls anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo cle

Referência; e c) Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os matedais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessátios, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contrâtual, promovendo, quando reqttetido, sua

subsutuição.
3.9 O pmzo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contâr da data cle sua

aptesentação.
3.10 No cadastramento cla proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" oll "não" elrt camPo

ptóprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declatar

ocorrênciâs posteriotes;

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque i'; 1,,.. licitacao@itaitinga.ce.gov.br
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b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 1.23f2006, estando âPto a

nsufruit do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concorda com ¿s condições contidas no Aviso de Conttatação Direta e seLrs ânexos;

d) Que assume a responsabiJidade pelas transações que forem efenradas no sistema, assumindo como Írrmes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o artigo 93 da Lei n" 8.273/199I;
Ð Q". não ernprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menot de 16

rnos, salvo menor, a partst de 14 anos, na condição de aptendiz, nos termos do atigo 7o, inciso XXXIII, da

Constirr-rição Fedetal.
g) O fornecedor organizado em cooperativa devetá declarar, ainda, em camPo próprio do sistem¿ eletrônico,

que clrmpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 1.4.1.33, de 2027, quando permiuda a parricipação.

4. DA FASE DE LANCES
4.1 A. partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema p^r" o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de Fnahzação de lances tambérn já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada ^ et^p^ competitiva, os fornecedores deverão encaminhat lances exclusivamente pot meio de

sistema eletrônico, sendo irnediatamente informados do seu tecebimento e do valor consignado no tegistro.

4.2.1O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global por Lote.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencenclo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos

como "lances intermediários" para os Ftns deste Aviso de Contratação Direta;
4,3,2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenruais entte os lances, que incidirá tanto em telação

aos lances interrnediários quanto em relação âo que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem teais).
4.4 I{avendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeito no

sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proPosta,

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em temPo teal, do valor do menor lance

registrado, vedada a idenrificação do fornecedor.
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação,

4,7.7O enceffamento da fase de lances ocorÍerâ de forma automática ponrualmente no hotário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

s. po JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a confotmidade da proposta classificada em prirnei-ro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibihdade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela ,\dministração, poderá haver a

negociação de conclições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contrapropostâ rro fornecedor que tenha apresentado a tnelhor proPostâ,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5,2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, tespeitada a ordem cle

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo ap6s a negociação, for desclassiFrcado em tazão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo deFrnido P^ru a contftta.ção'
5.2.38m qualquer caso, concluída a negociaçã.o, o resultado será tegistrado no relatório do procedimento da

dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adeqtrada ao último lance e, se necessário,

de doctrmentos complementares.
5.4 O critério de julgamento setá o Menor Pteço Global por Lote.

Rua Manoel de Souza, 215 - Pátio ltaitinga - Parque í' . licitacao@itaitinga.ce.gov.br
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5,5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenotizaclas neste aviso ou em selrs anexos;

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido partt a contlatação;
5,5.4 Não tivetem sua exequibilidade clemonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus ânexos, desde que

insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recutsos suFtcientes Para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance quc:

5.6.1 Fol insultciente paf.^ a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irtisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salátios de rnercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatór'io da dispensa não tenha estabelecido l-imites

mínimos, exceto qr.rando se refetirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, Pâra os

quais ele renuncie a parcela ou à tot¿lidade da remunetação;
5.6.2 Aptesentâr um ou mais valotes da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho

vigentcs.
5.? Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas drligências, pata que a emptesa comprove a exequibilidade da proPosta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo p?Lra, a desclassiFlcação da proPosta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicaclo pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;
5.9 P¿ra Frns de análise da proposta quanto ao cumprimento clas especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ârea especializada no objeto.
5.10 Em caso de llaver divergência entre as especificações do(s) item(ns) contidos proPosta de preços e as

especiftcações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do'fermo de Referência, inclusive
para Frns de desclassificação.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiFrcado, será examinada a proposta ott lauce subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12 Havenclo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a stta

continuidade.
5.13 Encerracla a anáüse quanto à aceitação da proposta, se iniciatá a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Diteta.

6. DA HABILITAçÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - TERMO DE
REFERENCIA, deste aviso e serão solicitados do fornecedot melhor classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da doctrmentação de habiütação do fornecedot detentot da proposta
classihcada em primeiro lugat, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quânto à existência de sanção que impeça a participação no cettame ou a futura conttatação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores, verifrcada por meio clo SICAF, nos documentos por ele abrangidos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.pottaldatransparencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por -Atos de Improbidade Administtatjva, mantido pelo Consell"ro

Nacional de Justiça (www.cnj. jus.br/improbidade-adm/consultar-requelido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6,2,lPara a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consttltas clAs alíneas "b",
"c" e '3d" acima pela Consulta Consoüdada de Pessoa Jurídica do TCU (htçs: / /cendoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.1.1A tentativa de buda será verificada por meio dos vínculos societários, ünllas de fotnecimento similares,

dentr'e outros;
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6.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação;

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de condição cle

participação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fotnecedores será veriltcacla por meio do

Cad¿stro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,
6.3.1 8 clever do fornecedor aû:rrlizr-i- previamente as comprovâções constantes do Cadastro de Forneccdores

(SICAF) para que estejam vigentes nadata da aberrura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentaçã.o atualjzada.
6,3.2 O descumpdmento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a cousulta aos

sítios elctrônicos oFtciais ernissores de cetidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vál-idaþ).

6.4 Flavenclo a necessid¿de de envio de documentos de habilitação complementares, necessários rì confu'mação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já aptesentados, o fornecedor será convocaclo a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação cla Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de tequisitos mecliante aptesentação clos

documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento drgital'

6,6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferit os benefícios clo

tratamento diFerenciado previstos na Lei Complementarno 723f 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastlos de contribuintes estadual e municipal.
6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, seudo

informada 
^ 

novr- data e horário pârâ a sua continuidade,
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não aPresentâr quaisquer dos

document<¡s exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências prr:r- rL habiltação, o órgão otr entid¿de examínarâ

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiFrcação,até a aputação de ttma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de l-rabilìtação, o fornecedot será habihtado.

7. DA CONTRATACÃO
?.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conciua pela contratação, será t'itmado Tetmo de Contrato

conforrne minuta anexa neste Aviso,
7,1.2 O adjudicatário terâ o pnzo de 05(cinco) dias úteis, contados a pafit da data de sua convocação, pata

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decait o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste A,viso de Contratação Direta,
7,7,3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser protrogado, por igual período, por solicitação iustrficada
do adjudicatâr'o e aceita pela Administração.
7.2 O .A,ceite da Nota de Empenho ou do insuumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.2.1 Referida Nota está vinculada ao contrato, aplicando-se à telação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133/2021,;
7.2.2 A conüatacl¿ se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Conttatação Diteta e seus

anexos;
7 .2,3 A contratada teconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arúgos '137 e '138 da Lei no

1,4.1,33/21, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 1'37 a1'39 da mesma Lei, bem como

âs regras contidas no contrato.
7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, confortne previsão nos

anexos a este Àviso de Contratação Direta.
?.4 Na assinatnra do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mant-idas pelo fornecedor dtrrante a vigência

da contratação.

8. DAS DISPOSICÕNS CBNEIS
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8.1 O procedirnento será drr.'ulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema cle Compras clo

Município e no Portal N¿cional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticat¡ente aos

fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento UniFtcado de Fornecedores - SICAF, por mcnsagem

eletrônica, lla corresporlclente linha de fotnecimento que pretende atender.

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassiFtcados ou inabihtados þrocedimento fracassado), a

Âdministlação poderá:
8.2.1 Republicât o presente aviso com urnâ nova data;

8,2.2 Yùeçse, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que servir-r de l¡ase ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e clesde que atenclidas às

;ïilï:i:li:Ti.ffi.î'-#åor, â conrraração será operacionari zada rondesre procedimenro.
8.2.3 Fixar pr zo pataque possa haver adeqtrrçâo .los pråporto, ou da documentação de habihtação, confottne
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8.3 As proviclências dos subitens 8.2.1, e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o cornparecitnento cle

qtraisqucr fornecedotes interessados þrocedimento deserto).
8.4 Havendo a necessidad e de reaLzação de ato de qualquer natLvezr- pelos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Aviso de Contrat¿ção Dileta, deverá ser atendido o ptlrzo inclicado pelo agente conrpetente da

Administração na respectiva notiltcação.
8.5 C¿berá ao fornecedor acompanh¿r as operações, Frcando responsável pelo ônurs decorrettte da perda clo

negócio cliante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua clescouexão'

8.6 Não lravenclo expediente ou ocorrendo qualquet fato superweniente que impeça a retitzação do certirme na

data marcada, a sessão será autornaticamente transferida p^r^ o primeiro di¿ údl sul>sequente, 1l() lnesfflo

horár'io anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7 Os horários estabelecidos na divulgação dcste procedimento e durante o cnvio de lances obserwarão o

lrorário de BrasíIia - DF, inclusive p^rî contersem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.
8.8 No julgamento clas propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fr.rndamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eîtcâcia para fins de habilitação e classiFtcação.

8.9 As normas discipLinacloras deste Aviso de Contratação Diteta serão sempre intetpretadas efit favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compfometam o iuteresse da Administlação, o

princípio da isc¡nomia, a ltnalidade e a segurança da contr.atação,

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proPostas e a

Administração não será, ern nenhurn caso, responsável por esses custos, independentemente cla cpnclução ou

do restrltado do processo de conttatação.
8.11 Em caso cle divergência entre disposições cleste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou der¡ais

peças cìue corrPõcm o processo, prevalecerá as cleste Âviso.
8.12 Da sessão pública setá clivulgada '\ta no sistema eletrônico.
8.13 Intcgtam este Àviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes ânexos:

8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei nf 1+.733/2021, bern como àquelas

expressamente previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos ânexos deste Avisc' de Dispensa

Elctrônica.
8.14.1.A,NEXO I -'Ietmo de Referência
8.14.2 ANEXO II - Minuta do Conttato

Itaitinga/CE., 04 de naio de 2026.
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RICARDO DE MONTEIRO

SECRETARIA MUI.NICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁNIN E PESCA
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